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DESPACHO Nº 006/2025 
 

Vem o Secretário Geral da Câmara Municipal de São Fidélis, no 

exercício de suas atribuições regimentais referente a Processo Legislativo 

previstas no Regimento Interno, decidir: 

 

CONSIDERANDO a apresentação do Projeto de Lei nº 036/2025, de 

autoria do Vereador Érick Lopes Guimarães, que dispõe sobre a 

autorização para desconto em folha de pagamento de servidores 

públicos municipais de São Fidélis/RJ, mediante adesão voluntária, para 

liquidação de débitos regulares junto ao município, e estabelece 

diretrizes para sua implementação; 

CONSIDERANDO que o referido Projeto de Lei foi encaminhado às 

Comissões Competentes, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de São Fidélis; 

CONSIDERANDO que o autor do referido Projeto agora se encontra 

ocupando a Presidência desta Casa, o que impossibilita o mesmo de 

apresentar qualquer proposição. 

RESOLVE: 
 

Determino o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei nº 036/2025, 

por agora o autor ocupar o cargo de Presidente desta Casa, nos termos 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Fidélis. 

Publica-se este DESPACHO no Sistema de Apoio ao Processo 

Legislativo – SAPL, no site da Câmara Municipal. 

Publique-se e arquive-se os autos. 

 

São Fidélis, 10 de novembro de 2025. 

 
Juliano da Silva Cunha 

Secretário Geral 


